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	INDICAÇÃO Nº 466/2015



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES, PEDRO DA VITÓRIA E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
INDICAM A NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO DE INTERNET NA ESCOLA MUNICIPAL NIVALDO ALVES DA COSTA.

                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da instalação de internet na Escola Municipal Nivaldo Alves da Costa.
                                               JUSTIFICATIVA
É de fundamental importância que o Executivo Municipal, através da Secretaria de Educação, tome providências para que seja instalada internet na referida escola, haja vista que alunos, professores e funcionários se ressentem com a falta desse importante meio de comunicação e informação para desenvolvimento das rotinas, atividades e pesquisas escolares.
Informamos, ainda, que em resposta a Indicação de nº 078/2009, o Executivo informou que já estaria tomando providências, mas até o momento nada foi feito neste sentido.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2015.
VER. CLÓVIS DE PAULA
        
         VER. MILTON SOARES
    VER. PEDRO DA VITÓRIA                   VER. LEANDRO M. DOS SANTOS
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  ____________________________________

                                     Ver.  Dionardo Mendes da Conceição
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